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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos

termos dos arts. 169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lnterno deste

Poder, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador

do Estado do Acre, Gladson Cameli, e ao Senhor Pedro Pascoal Duarte

Pinheiro Zambon, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, solicitando

providências quanto às demandas do Hospital João Câncio Fernandes

(HCF), no município de Sena Madureira/AC.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"

16 de janeiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem como objetivo solicitar, com urgência,

providências diante das diversas demandas do Hospital João Câncio Fernandes

- HCF, localizado em Sena Madureira/AC.

Durante visita à unidade , realizada no dia 08 de maio de 2025, a convite

dos trabalhadores, percorremos todos os setores do hospital e ouvimos

servidores, direção e pacientes, os quais relataram sérios problemas que afetam

o funcionamento e a segurança da unidade.

Entre os principais pontos observados estão a ausência de Manual de

Normas e Rotinas (Regimento lnterno), fundamental para regulamentar o fluxo

interno de pessoas e resguardar a segurança de pacientes, acompanhantes e

profissionais da saúde; O déficit de profissionais, especialmente nas áreas de

Enfermagem (enfermeiros e técnicos), laboratório e apoio. A unidade também

carece de agentes de portaria, dificultando o controle de acesso; assim como

precárias condições da via de acesso e do estacionamento, com buracos e má

conservação do asfalto, o que prejudica o deslocamento dos pacientes e

trabalhadores.

Diante disso, indicamos que sejam adotadas as seguintes providências:

Elaboração e disponibilização urgente do Manual de Normas e Rotinas da

unidade (Regimento lnterno); Definição, em conjunto com os servidores, de

Procedimento Operacional Padrão (POP) para controle de entrada e saída de

acompanhantes ou pessoas não autorizadas; Reforço do quadro de

profissionais, conforme dimensionamento adequado; Encaminhamento ao

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem - DERACRE ou à Prefeitura

tt/unicipal de Sena Madureira/AC para que realizem a manutenção da via de

acesso e do estacionamento da unidade.
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Ressaltamos que, embora reconheçamos que a solução definitiva virá

com a entrega da nova unidade hospitalar em construção, tais medidas são

urgentes para garantir o mínimo de segurança e dignidade aos servidores e

usuários do serviço.

Certo de contar com o apoio necessário, renovamos protestos de estima

e consideração, confiantes no compromisso dos entes competentes com as

demandas do Hospital João Câncio Fernandes.

Seguem em anexo os registros fotográficos que enunciam algumas das

demandas da unidade:

Sala das SessÕes "Deputado Francisco GaÉaxo"
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ANEXO I
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